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P O D E B O O P O V O 

ASSiMBLÈIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

AUTOGRAFO NUMERO DEZOITO 

Considera de Utilidade Pública a Associação 
Comunitária Irmã Luiza Maria. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : i • 4 

ART. 1°. É considerada dc Utilidade Pública a Associação Comunitária Irmã Luiza 
Maria, entidade civil sem fins lucrativos com sede e foro jurídico no Sítio Aroeiras, no município 
de Missão Velha, Estado do Ceará. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário-

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 30 de ab/il de 1996. 

DEP. MOESIO LOIOLA 
PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. CIRILO PIMENTA 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 213/95 

Considera de Utilidade Pública a Associação 
Comunitária Irmã Luiza Maria. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

.- ART. 1°. É considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária irmã Luiza 
Maria, entidade civil sem fins lucrativos com sede e foro jurídico no Sítio Aroeiras, no município 
de Missão Velha, Estado do Ceará. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 30 de abril de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

/ 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIEN
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DATA / t //O /95 REC. POR.rf&MM^--

P O D f B D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A R Á -

LEGISLATIVA 

Considera de Utilidade Pública 

a Entidade que indica: 

.• u 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Ar t . l o - Ê considerada de Utilidade Pública 

a Associação Comunitária Irmã Luiza Maria, entidade c i v i l sem 

f i n s lucrativos com sede e foro jurídico no S i t i o Aroeiras, no mu 

n i c i p i o de Missão Velha, Estado do Ceará. 

A r t . 20 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do 

Estado do Ceará, aos 18 de outubro de 1995. 

bw^Qj 
IDO MACÊDO 

Deputado Estadual 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
c r A * À. 

LEGISLATIVA 

J U S T I F I C A T I V A 

A Associação Comunitária Irmã Luiza Maria, tem 

por f ina l idade atender as c r i a n ç a s e seus fami l ia res nas comunida -

des do municipio de Missão Velha, em regime de creches com a s s i s t ê n 

c ia s o c i a l , educacional e n u t r i c i o n a l . 

Tendo em v i s t a o preenchimento de todos os re 

qu i s i tos legais exigidos e inexis t indo qualquer impedimento de õ r 

dem j u r í d i c a - i n s t i t u c i o n a l a entidade em pareço merece ser reconhe

cida de Ut i l idade P ú b l i c a . 

LI MUNDO MACÊDO 

Deputado Estadual 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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Bxtrato do Bitatuto dm Aaiociaçio Comunitária Irmã Luisa Maria. A _ 
•ociaçio Comunitária Irmã Luima Maria, fundada no dia 02 do marco d* 
1991, ó uma mociodado c i v i l , aom fina lucrativos, çom praso do dura 
ção indotorminmdo. A finalldado. principal ã proa tar toda aaa.iatãnclã 
dovido aa crianças a poaaoaa carontoo doa a i t i o a i Arooiraa, Malhada 
D*Araia o,Gangorra. Conatituida pala Aaaomblõia Coral o uma Diretoria. 
Compota ao Proaidànto roproaontar j u d i c i a l o oxtrajudicialmanto a. Aa 
aociacão om qualquor oportunidado. Oa aôcloa não roapondom^úbaidiarT 
amento polaa obrlgacõoa contraídas om noma da ontldada. Compota privã 
tivamanto a Aaaomblõia Coral a roformulação do Estatuto. O patrimônio 
da Associação om caao do oxtincão, sará transferido para uma ontldado 
'conginaro. S i t i o Arooiraa - Miasão Valha(Ca).. 02 do março do 1991. 
'Proaidantai Adalgisa Xorá Araruna Macedo - C I no. 1.147.371 - SSP-Ca. 
.visto: Fátima Maria LopaotMUaa-OàB-Co. 41>0-CPr._nO,03C.51f .143-I7 
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E S T A D O DO C E A R A 

PBEPEirm mmm DE MISSÃO VIL 
ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

A T E S T O , para os devidos f i n s que a Associação Comunitjária 

Irmã Luiza Maria, Com sede e fórum em prédio próprio a comunidade do 

S í t i o Aroeiras, neste município de Missão Velha, Estado do Ceará, ins

c r i t a no CGC(MF) sob. nfl 12.48].616/0001-40 com in íc io de atividades / 

em: O2.O3.I991, cumprindo susas finalidades e s t a t u t á r i a s , com mandato/ 

de dois anos* 

A T E S T O , outrossim, reconhecida idoneidade moral, nada -

constando que dasabone a conduta de seus membros e de sua d i re tor ia * 

abaixo relacionada: 

PRESIDENTE: LUIZ MACEDO SOBRINHO - RG NB 922.901-77 SPSP-CE, residen-

te e domiciliado no s í t i o Aroeiras, Missão Velha-Cear© 

VICE-PRESIDENTE: MARIA LUOI GONÇALVES PIMENTA - RG Nfl 2.298.277-92 3SP 

-CE, residente e domiciliada no S Í t i o P i ç a r r a , Missão Velha-Cear# 

10 TESOUREIRO: JOSÍ IVO DE MACÊDO - RG NB 415.209 - SPSP-CE, residen

te e domiciliado a Rua São Francisco nB 240 - Missão Velhar-CeaTiá 

2fl TESOUREIRO(À): ANA CECÍLIA ARARUNA DE MACÊDO - RG RB 2.196.748-92 

SSB-CE. residente e domiciliada no sítio Aroeiras - Missão Velha-Cea 
» 

ra 
l o SECRETÁRIA; MARIA DA SILVA - RG NB 539.998-82 - SSP-CE, residente 

e domiciliada no s í t i o P i ça r r a - Missão Velha-Ceará 

gft SECRETÁRIA; LUCIANA XAVIER DE OLIVEIRA - RG NB 2.474.258-92-SSP -

CE, residente e domiciliada no s í t i o Aroeiras - Missão Velha^Ceará 

Missão Velha(Ce), 29 de maio de 1995 
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E S T A D O DO C E A R Á 

mmm MUNICIPAL DE MISSÃO VE 
ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

A T E S T O , para 03 devidos f i a s que a Associação Comunitá 

r i a Irma Luiza Maria, com sede e fórum em pnédio p ippr io a Comunida 

de do S í t i o Aroeiras , neste município de Missão Velha, Estado do Ce 

a r á , i n s c r i t a no CGC(MF) sob npmero 12.483.616/0001-40, estg. em ple

no e regular funcionamento desde 02.03.1991, cumprindo suas f i n a l i 

dades e s t a t u t á r i a s , sendo a sua D i r e t o r i a com mandato de O2.O3.95 , 

à 02.03.97, cons t i tu ida dos seguintes membros, de reconhecida ido -

neidade moral , nada constando que dasabone a conduta dos membros: 

PRESIDENTE: LUIZ MACÊDO SOBRINHO, RG Nfl 922.901-77 SPSP-CE, residen 

te e domiciliado no S Í t i o Aroeiras , Missão Velha-Cear^; 

VICE-PRESIDENTE: MARIA LUCI GONÇALVES PIMENTA, RG Nfl 2.298.277-92 , 

SSP-CE, residente e domicil iada no s í t i o P i ç a r r a , 

Missão Velhar-Ceará 

19 TESOUREIRO(A): JOSÉ IVO DE MACÊDO, RG Nfl 415.209 SPSP-CE, r e s i -

dente e domiciliado no s í t i o Aroeiras , Missão Ve
lha-Ce a r á . 

2fl TES0UREIR0(A): ANA CECÍLIA ARARUNA DE MACÊDO, RG Nfl 2.196.748-92 

SSP-CE, residente e domicil iada no s í t i o Aroeiras , 

Missão Velha-Ce a r á , 

I f l SECRETÁRIA: MARIA DA SILVA, RG Nfl 539.998-82 SSP-CE, residente e 

domici l iada no s i t i o P i ç a r r a , MissãoVelhar-Ceará. 

2& SECRETÁRIA: LUCIANA XAVIER DE OLIVEIRA, RG Nfl 2.474.258-92 SSP 

-CE, residente e domicil iada no S^tio Aroeiras , Mis 

são Velha-Ceax£. 

A T E S T O , outrossim, que a r e f e r i d a entidade não remune

ra os membros de sua D i r e t o r i a pelo e x e r c í c i o e s p e c í f i c o de suas , 

f u n ç õ e s , não d i s t r i b u i l uc ros , vantagens ou b o n i f i c a ç õ e s a d i r i g e n 

tes , associados ou a mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a 

to ta l idade das rendas apuradas ao atendimento g ra tu i to de suas f i n a 

1idades. 

Missão Velha-Ce a r á , 29 de maio de 1995 



BALANCETE FINANCEIRO 

NOME DA ENTIDADE: Associação Comunitár ia Irmã Luiza Maria 

F ER IODO: Ano de 1994. 

R E C E I T A S 

SUBVENÇÕES (Pre fe i tu ra ) ..R$ 1.615 #76' 

DOAÇÕES. RS 363,62 

PCNDAÇXO BANCO DO BRASIL H$ 1.397,11 

CONVÉNIOS - FEBílíCE e L.B.A RS 15.654,58 

SOMÃ Rí 19.031,07 

D E S P E S A S 

AUXÍLIO SOCIAL RS 475,40 

GÉNEROS ALIMENTÍCIOS RS 14.044,53 

MATERIAL DIDÁTICO RS 2.783,36 

CONSERTOS E REPAROS RS 927,78 

SOMA RS 19.031,07 

SALDO ANUAL RS -O-

I.asSÍO VEM A - CE, 31 de DEZEMBRO de 1994 
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Estd Conforme ao Original. 
Conferi, autentico, d» Acordo oom 
a LegislaçOo em vigor. Dou fé. 

UIBBAO VELHA, i O á f 3 S" 

Em T e a f t — d a Verdade. 
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Relatório das Àtiviàc*iies desenvolvida- pclu Assoe:...,", 
Comunitária Irmã Luiza liaria, no ano de 1994. 

A Associação Comunitária Imã Luiza Karia, atende as 1 

criunças das comunidades de Aroeiras e Gangorra, em redime de '' 
creches com assistência social, educacional e nutricional. Sor. -
do que este trabalho nosso se estende as famíllua da seguinte 
neira: 
a) Nas creches atendemos a 240 crianças, sendo que 150 de 02 a 

06 anos em re^iae de creches com refeições, e 90 crianças or.' 
regi ice de alfabetização. Porém, além da alimentação, recebem ' 
ensino pedagógico e recreativo. Este trabalha é f e i t o graças 
ao Convénio formado pela FEBEMCE, L.B.A e Prefeitura. 

b) Na área de saúde, todas as crianças e seua familiares recebes 
assistência odontológica. Ainda contamos com assistência diá
r i a f e i t a por um agente de saúde da comunidade. Este trabalho 
ainda vai mais além com prevenção da saúde das crianças atra
vés da vascinação. 

c) Com relação ao lazer - a comunidade p t ^ t i c i p * do festas CL-.Í:: 
Ccmemoração dos aniversariantes do mês, com a prejunça cia:; 
cricji^as e familiares. 

No periodo de férias é fczita a Colónia uo Ferias, ^ -
yão realî ívlcs jogos, brincadw-ir&j e conpotiçcoc. lío primei:\, 
L;ĉ undo sábado de cada mes são ruLllzadcs reuniões com pais >-
pessoas da comunidade, onde são descutidos todos os problem^.. da 
creche e também da coaujiid^de entre outros assuntes. Nestas Í'Í.U-
ni-ões fal&mcs dos problemas do hoinem do Campo e por algumas vo-
zcs contamos com a pronença de ua técnico da E". .\r2Z:i02m Foi .,ya-
ças a esta união uuc a ajjociação vem se dejczvcl/u&do com u... 
tj-f.oalho de reconliecido valor cci-ial e educativo n.o seio da 
niaade. Por isso todi s que dela participam tem un pa^al fund; ...u-ij, 
t a l na solução dos pi-oblcrias. 

Graças a este esforço comuni tiL-io, ja cc.jejuimoo iaú-
ueros projetos, entre eles: A construção de deis prédios onde ' 
funcionam as creches das comunidades do Aroeiras e Gangorra. r'o 
f i n a l de 1994 conseguimos junto a Fundação do"Ean.o do Bracil, • 
una verba para instalação de uma covinha alternativa, para r 
aL-sim as maes da comunidade tivessem oportunidades de saber auB* 
Ihor aprovei Lar tudo de vantajem que existe na alii/cxtação .-.ca 
em vitaminas. 

k ^ X o c í ^ -
Xr/f *+• LuO dOBJUAJV 

r 
fc l l l S U ^ S ^ ^ - ^ 12483616/0001 -40^ 
* J (S Jã 1 y V f l r d a d f c A S a c ,* c l 0 coNDizriiu ua uu Miui - ^ - ^ - t * Ê ^ s 

^ * " « « 1 0 V t L B A - d 
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REGIA SOIR^ÍHÍ V-JQUCS 

AV. J O ^ a •« t i t .14 . . íu / . 

!•. f . ti J i U O 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - COMARCA DEMISSÃO WAÍÁ^fuÀ 
CARTÓRIO " M A R T I N S " 29 OFICIO DE NOTAS 

^ AVENIDA JOSÉ SOBREIRA DA CRUZ S/N — C G . C. ( M F ) 05.794.722/0001-89 

JJosé 'úi.otfínio cWrwni íe jQucena $iiloiiU\ Jlumi cJ. Jl. éfanmilves 
RSCRRVENTR COMPROMISSADO FONES : 542-1041 542-1043 KSimRVRXTK SUIISTITUTA 

£}eral$'ô JUagel la cSotreiru l a s q u e s Ctín/ ia M i l i a c í . OPus^ii.^ 
FSCHKVKNTE COMPROMISSADO T I T U I . .\ R 

CIC N". 431.332.153-53 

C e r t i d ã o 

C e r t i f i c o , para os cie v i dou f i n s o atendeuno a requeri :..u.."c 
' verbal de parte interessada que, revendo o arquivo do Registro de T i tu les 

'0G Documentos deste C a r t ó r i o a neu cargo, do -lesmo v e r f i q u e i que, do livz-u 
B - 4 . , á s f l s 257, consta a t r a n s c r i ç ã o seguinte: " Protocolada no l i v r o 1 

1-A., á s f l s 03 e verso sob o ní 20 e t r ansc r i t a Verbum Adverbum no l i v r o 
B-4, í l s 257, sob o nfl 1.38G, o documento do teor seguinte: - Ata da Elai_ 
çao e Posse da D i r e t o r i a da Associação Comunitária Irmã Luiza Liaria. Ac«j 
dois (02) dio-s do mês de rcarço, do ano dc novecentos e noventa e -Ji :-
co (1995), á s 19:00 horas nu Sede Asse c iação CoLiunitária I ima LUÍE- I 
r i a , de^tc i l u iuc íp io e Comarca de Mirísão Volhar-j£stado ão Ce:.rá, pera:ite 
Presidente Adalgisa Jora Az-aruna Macedo c danais Llenbrcs da D i r e t o r i a Õ-
u/a bom núi-iero de s ó c i o s , teve i n í c i o os trabalhos da Asjei-ibléia Geral y,:-

. 1*2 eleger a Nova D i r e t o r i a da Associação C a i u n i t á r i a I r ^ a Luiz: . Maria 
_'terá o m?.ncl£ito a t é dois (02) de março de ;n.il novecentos e noventa e c. bi:' 
(1997), u:: mandato de dois (02) anos. Sendo constatado núnero s u f i cie.. 
para a r e a l i z a ç ã o da e l e i ç ã o , apresentou-sc as chapas que i r ã o concor.cr' 

"com os seguintes nomes: Chapa nfl 0 1 : Luiz Lace do Sobrinho; Vice-Precidcr.-
te - Liaria Lucí Gonçalves Pin ent a; I f i . S e c r e t á r i a - l i a r i a da S i lva ; 1 

S e c r e t á r i a - Luciana Xavier de O l i v e i r a ; I f i . Tesourei to - J o s é Ivo de Ma
cedo; 23 'lef-ioui-eira - Ana C e c í l i a Ararunr.dc Macedo. Conselho 2'iscal: fc.y: 
cinso AiitorrLc dos Santos; Francisco J o s é de Almeida; ilaiauiida da Coxeei ;".. 
S i lva Almeida. cJiaP a n202: Presidente - Liaria Ceci Lia cedo; Yice-Preside.-.to 
Raimunda P a t i í c i o dos Santos. 13 S e c r e t á r i a - Maria do ^ocorro Costa; 2* 
S e c r e t á r i a - Liaria Fájáma Gonçalves Pimenta. I f Tesoureiro - Francisco } j _ 
v i e r de O l i v e i r a ; 28 Tesoureiro - Adaíso J o s é S i lva Almeida. Conselho Fis 

. c a l : Terezinha Pereira de Jesus; Francisco Vicente de Andrade;Cícero Jo.:c 
da S i lva . Dando proaeguimento a r eun ião para a escolha da chapa da :J£ 
Va D i r e t o r i a , dciu-se i n í c i o a votação que teve como resultado a chapa du 

• -nfl 0 1 , con 30 ( t r i n t a ) votos, uma maioria de seis (06) votos, sobre a c.1.̂  
pa nfl 02 que teve 24 ( v i n t e e quatro) votos. Ficando portanto e l e i t a ::cr 

'maior ia a chapa de nfl 0 1 . A Senhora Adalç i sa Jora Araruna lia cedo, co:.:._ii-
cou a todos os presentes, digo, comunicou a todos os menbros e l e i tos da 

-chapa v i t o r i s a e nostrou a responsabilidade que cada ten i r i a assumir 
- f r en t e da D i r e t o r i a da Assoc iação , f a l o u ainda, do seu dever cumpri dc 

f r e n t e das responsabilidades de cue lhes f o i confiado. Sa. seguida deu 
se aos novos integrantes nos seus respectivos cargos: Presidente - Lu iz 1 

Llacodo Sobrinho, s o l t e i r o , b r a s i l e i r o , f u n c i o n á r i o púb l i co municipal , :;or 
tador da cédula de Identidade n* 522.901 c:<pedida pela SPSP-CE., residen
te e domiciliado no s i t i o Aroeiras, Missão Velha-Ceará. Vico Presidente -
Liaria Lucí --onç^lves Pi .Menta, b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , professora p ú b l i ci. 
n i c i p o l , portadora da Cédula de Identidade do nO 2298 277-0.°, expedi d . 

v * -'' 
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ESCRKVKNTF. COMPROMISSADO FONES : 542-1041 542-1043 HSfRKVEXTK SlillSTITUTA 

Q n l i õ JUat/ella S d r e i r a Q&asques ô i ê 9 i a J l i l i * Ó . Q9.isijiM'í 
ESCREVENTE COMPROMISSADO T I T U L A R 

CIC N». 43I.332.IM-53 ^ 

. l a aStí-CS.1-3 Je c i -e tá r i a - Liaria da S i lva , b r a s i l e i r a , casada., funciori:*r.i.;. 
. -pública n u r ã c i p a l , portadora da Cédula de Identidade de nP 539996-82, ex

pedida pela SSP-CE., residente e domiciliada no s i t i o garra, Lliasão 7o-
r lha-CZ; 23 S e c r e t á r i a Luciana Jt ivier de O l i v e i r a , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , 1 

^ ofessora p ú b l i c a municipal , portadora da Cédula de Identidade de núr.ie-
^474-238-92, expedida pela SSp-CS., residente e domiciliada no s i t i o A-

r ò ^ S j ^ , Liissao Velha-03.; 16 Xeoureiro - J o s é Ivo de Lia cê do, b r a s i l e i r o , 
carfSo, fu i i c ioná r io púb l i co estadual, portador da Cédula de Identidade d : 
nfl 412.209, expedida pela SPSP-CS., r e s i dei te e domiciliado no s i t i o Aro-
ei ra^ , Uisaão Vclha-C£; 2S Tesoureira - A-iti C e c í l i a Aroruzia de Lia cedo, 
s i l e i r a , s o l t e i r a , estudante, portadora da cédula de Identidade de nú-ii-r. 
219 6748-92, expedida'pela SSP-CE., residente e domicil iada no s i t i o A r o ^ 
ras, Lí is jão Vellia-CE. Conselho Elscn l : Francisco Antonio dos Santos, bra
s i l e i r o , casado, agr i cu l to r , portador da Cédula de I d e n t i dado de nfl ' 

^ 303-731-81, expedida pela Sr SP- CE, residente e domiciliado no s i t i o A/^ 
• ras, L . i S d ã c Velha-CS; Francisco J o s é de Almeida, b r a s i l e i r o , casado, .- j _ 

cu l t o r , portador da Cédula de Identidade do nfl 1.313.64, expedida pela 1 

SPSEP-CS, residente e domiciliado no s i t i e Aroeiras, ^iscao Velha-CS.; Í^-ÍU. 
cisca da Conceição S i lva Almeida, b r a s i l e i r a , casada, domést ica , portado
r a da Cédula de Identidade de nfl 2749019-93, excedida pela SSP-CE., re .z i - ' 
dente e doná c i l i a d a no s i t i o Aroeiras, Liiusão VQTJ]^-C£W liada mais haven^i. 
a t r a t a r o Sr. Presidente deu por encerrda a presente Assembleia Geral, 
que para constar, eu Maria da S i lva i como S e c r e t á r i a , f i z l a v r e i a preuor.-
te ata que depois de l i d a s e r á assinada por todos os presentes e por J.IZL.Í1 

Secretaria Liaria 4 i l v a , t i o Aroeiras 02 de março de 1995- (ass) Lu iz 
cedo Sobrinho. Liaria Lucí Gonçalves Pimenta, l i a r i a da S i lva Cos ta .Mari a ' 
Luciana Xavier de O l i v e i r a . J o s é Ivo de Lia cê do. Ana C e c í l i a Araruna dc 1.:̂  
cêdo .Franc i sco Antonio dos Santos. Francisco J o s é de Alincida.Maria Adria-

^ ; na Pereira Jesus. Cícero Serafim Nascimento. Francisco Xavier de O l ive i r a 
' Mari a Ri ta da Conceição. J o s é Pereira de Jesus. Quirino ^ i conte Andrade, 1 

Terezinha Pereira de Jesus; Maria Ceci Macêdo. Adalgisa Jora Araruna IXcS 
.do. Maria do Socorro Costa. Liaria Fatiga Piuenta*Geraldo Pereira SantoJ. 1 

Antonio CL áudio ^osta Souza. Francisco Vicente de Andrade. Josefa Liaria 1 

do Nascimento. Maria do Socorro Lopes l iòd r igues . Josefa : Io sana da S i l v a . 1 

Liari Iene Pereira Sobreira. Liaria do Socorro Nascimento Cardoso. Maria J í -
cera Heroina da Conceição. Maria de Fa t i na Almeida. Raimundo Pereira do 1 

• Nascimento." Es tá co^fome com o o r i g i n a l , dou f é . Missão Velha, 08.03-93 
Su, Geraldo Magella Sobreira Vasques, Escrevente Compromissado a escrevi . 
Su, Régia L Í l i a Sobreira Vasques, O f i c i a l a do Registro de T í t u l o s a Docu
mentos, n f i z oacrqver e f-subscrevo.Está conforme com o o r i g i n a l , dou f é . ' 
Euifctlt.-R^-i /iJfc. Svk^ux* bcLtífiU— O f i c i a l a do Registro Geral de Sf tu los e ' 
Doe w.! ent os a f i a da t i l o c ra f ar , dato, subscrevo e assino. 

Missão Velha, 03 de março de 1995 

Isfeia- Uicfv, 'Ui.ii>i c£t>ÊA*w.ií..i ?*ún^Uái. P-
011 c i ala à t Registro dc O l t u l í s o 1 n c - r n A n ^ r 

Doctunentos. 0 5 7 9 4 
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C A R 1 OH 10 0 0 ?*. 0= ' " I O 
RÉGIA LlLIA SOEREIS 1 Vi30 , JÍ r 

PTn?mmitmA,ClO PO ESTATUTO DA ASSCqiACfa. JgQMHlJíP^BIA 
ti. I-.. I'. b R 1 0 U 

ima LUIZA MARIA. CCU SEDK E FOBg. m SIOIIQ, ARC^HA^ 

MmiCÍKO DE HlSste VJ3LHA - CE. 

PROJETO PE REFORLIULACSO; 

Passando o mesmo a ter o seguinte teor: 

CAOITOLO I - Pa denominação. Sede e Fins. Artigo Ifi - A As

sociação Comunitária Irmã Luiza Llsria, pessoa jurídica de direito priva

do sem fins lucrativosj com sede e foro jurídico em um prédio comunitá-1 

r i o da Comunidade do Sítio Aroeiras no Município de Missão Vellia, Estado 

do Ceará, fundada em 02 de março de 1991, com duração c prazo indetermi

nado, regenciar pelo presente Estatuto e legislação pertinente. Parágra

fo Ifi - A Associação Comunitária Irmã Luiza Maria tem por finalidade, de 

prestar toda assistência devida as crianças e pessoas carentes dos Síti

os Aroeiras, Malhada da Areia e Gangorra, sem que seja visado nenhum l u 

cra deste seu trabalho. Parágrafo 2fi - para consecução de suas finalida

des a Associação Comunitária Irmã Luiza Maria poderá manter Convénio de1 

qualquer natureza com pessoas jurídica das Administrações Públicas Muni

cipais, Estaduais é Federais diretas ou indiretas, bem como de entidades 

privadas, com a finalidade de receber de todas, auxílios, apoio, transfe.. 

rencias e dotações. CAPITULO I I - Po quadro Social. Artigo 2fi - Os Asso

ciados são de 04 categorias, Efetivos, beneméritos, Contribuintes e Fun

dadores. Efetivos - sao os que podendo participar das atividades da Asso. 

ciação quando aceitos pela Assembleia Geral; Beneméritos - são os que * 1 

com serviços relevantes em auxílios materiais de vutos, contribuírem pa

ra o progresso da Associação devendo ser declarado tais, pela Assembleia 

Geral; Contribuintes - são os sócios que contribui em com doações e con-' 

tribulçõea; Fundadores - conBidewm-se fundadores, os associados e f e t i , ! 

vos que se fizeram presentes a Assembléia extraordinária da fundação da 

Associação e da aprovação do Estatuto. Artigo 3fi - São doveres dos Sóci

os: I - participar ativamente das Ações da entidade; I I - zelar pelo bom 

funcionnjnento da Associação; I I I - cumprir as disposições estatutárias e 

regimentais; IV - acabar as determinações da Diretoria; Artigo 4fi - são 

direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: I - ter voto e 

voz nas deliberações da Assembléia Geral; I I - votar e ser votado para 1 

cargos da diretoria; I I I - ter l i v r e acesso as atividades da Associação; 
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propor novos aesociadoB; Artigo 5° - Os Assqcle&g;,(bqnp^ér^tps como t a i s 
declarados na forma do art igo 2fl t serão a ^ l ^ f r V T S B F B * í f t i t eo corroa -

H J0S£^O>£l-* U* CriUZ. &'N 

pendente am sessão solene. Artigo 6fl - Os sócios naoirospondem nem mesmo 

subsidiariamente pêlos encargos da inotittàçãf.' %&f&gr6f(f Uraco JA Assfi. 

ciação não fará discriminação de cor, sexo, nacionalidade, credo políti

co e religioso. CAPITULO I I I - Da Administração. Artigo 7fi - Os órgãos ' 

administrativos da Associação Comunitária Irmã Luiza Liaria são: Assemblé 

ia Geral; Diretoria; e Conselho Piscai. Artigo 8a - A Assembléia Geral,1 

órgão soberano da Associação constitui-se-a dos sócios em pleno gozo dos 

seus direitos estatutários. Artigo 9* - A Assembléia Geral será ordiná-1 

r i a e extraordinária. Parágrafo Ifl - A Assembléia Geral Ordinária se reu 

nirá upa vez por ano, no mes de dezembro para apreciação do balanço e ve. 

rificação das contaà e relatórios da entidade do ano social, findo que 

coinciderar com o c i v i l . Parágrafo 2a - A Assembléia Geral extraordinária 

a se reunirá quantas vezes forem necessárias por convocação do presiden

te da entidade de iniciativa própria ou em razão da solicitação da maio

r i a absoluta dos associados. Artigo 10fl - Qualquer Assembléia instalar -

se-a em primeira convocação com a maioria dos sócios e, em segunda convo. 

cação, com qualquer numero. Parágrafo Ifl - Compete a Assembléia Gerai: 1 

I - eleger a Diretoria e o Conselho Piscai; I I - decidir sobre a reforma 

do Estatuto; I I I - decidir sobre a extinção da entidade nos termos do '1 

artigo 25tt; 17 - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, h i 

potecar ou permultar bens patrimoniais; V - aprovar o regiLiento intomo; 

Parágrafo 2fl - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez 

por ano para: I - apreciar o relatório anual da Diretoria; I I - discutir 

e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Piscai; Barágr& 

fo 3fi - A Assembleia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando '1 

convocada: I - pela Diretoria; I I - pelo Conselho Piscai; e por requeri

mento de sócios quites com as obrigações sociais. Parágrafo 4fl - A convo, 

cação da Assembléia Geral será fe i t a por moio de edital, afixado na sede 

da instituição, publicada na emprensa local por circulares ou outros me

ios convenientes com antecedência Tn-fw-imn de 02 dias. Artigo 11 fl - A Dire 

toria, órgão executivo da Associação, se constitui dos seguintes membros: 

Presidente, Vice-presidente, Premeiro e segundo. Secretário, Primeiro e 1 

segundo Tesoureiros. Parágrafo Único - 0 mandato da Diretoria será do 02 

anos, sendo vedada mais de uma. eleição consecutiva. Artigo 12fl - Compete 

à Diretoria: I - elaborar e executar programa anual de atividades; I I -

elaborar e apresentar, à Assembléia Gorai, o relatprio anual; I I I - entro 

sar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 
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^CAPjíínfl u e . f atividades de interesse comum; IV - contratar e a&MufciLiBLifuaeasoeicrxoo• 

'Artigo 13fl - A Diretoria reunir-se-à no mínimo uma voar̂ ç&r̂ itóB-juíAítigo• 

14fi - Compete ao Presidente: I - representar a AssofiUfifo A)ViWl±nia j 

Irmã Luiza Maria, ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente; 

I I - convocar a Assembléiâ  Geral e a Diretoria, presidindo-llies a reuni, 

ão; I I I - presidir a ̂ sembléia Geral. Artigo lõ̂ -Compete ao Vice-Presi 

dente: I - substituir o Presidente em suas faltaa ou impedimentos; I I -

assumir o mandato em caso de vacância, até o seu termino; I I I - prestar 

de um modo geral, a sua colaboração ao Presidente. Artigo 16a _ Compete 

ao Primeiro Secretário: I - secretariar as reuniões da Diretoria e Asb£ 

semblóia Geral e redigir as atas; I I - publicar todas as notícias das 

atividades da entidade; I I I - ter em sua guarda, livros e documentos da 

Associação. Artigo 170 - Compete ao Segundo Secretário: I - substituir 1 

o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos; I I - assumir o 

mandato, em caso de vacância, até o seu termino; I I I - prestar, de modo 

geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. Artigo 18a - Compete ' 

ao Primeiro Tesoureiro: I - arrecadar e contabilizar as contribuições 1 

dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dias a escri

turação; I I - apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que í 

forem solicitados; I I I - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; £ 

IV - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia* 

Geral; V - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Pisca%; *J 

VI - conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos r e l a t i 

vos à tesouraria; VII - manter todo o numerário em estabelecimento de 

crédito. Artigo 19fi - Compete ao Secundo Tesoureiro: I - substituir o 1 

primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; I I - assumir o man

dato, em caso de vacância* até o seu términos I I I - prestar, de modo ge 

r a l , a sua colaboração ao primeiro tesoureiro. Artigo 20a - o Conselho1 

Fiscal será constituido por 03 membros, e seus* respectivos suplentes, .! 

eleitos pela Assembléia Geral. Parágrafo 1* - 0 mandato do Conselho Fig, 

cal será coinsidente com o mandato da Diretoria. Parágrafo 2a - Em oaso 

. .de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o ' 

.;- seu termino. Artigo 21 fl - Compete ao Conselho Fiscal: I - examinar os 

livros de escrituração da" entidade; I I - examinar o balancete semestral 

apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito; I I I - apreciar os ba

lanços e invent'rios que acompanham o relatório anual da Diretoria; IV-

opinar sobre a aquisição e alienação de bens; Artigo 22a _ As atividade 

doo diretores e conselheiros, bem como dos sócios, serão inteiramente 1 

t ' i 
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gratui tos, sondo-llioe vedado o recebimento do H f f à â ^ ^ j S ^ i i t ^ é ^ ^ ^ ^ 

cação, boni f icação ou vantagem. CAPITULO Iv r - D t f - ^ f p f â i ú & f Virtigo 

230 - O património da Associação Conrunitánla Imoe» Lui-eu. LTû Lû  oe cong, 

_ . _ - I 

tituirá dei I - Doações, dotações, ouxilioo, transferencias do entida

des publicas da administração direta, indiretas ou privadas, nncionois 

ou estrangeiras| I I — fundos provenientes ue promoções, rendas finan-' 

ceiras ou rendimentos patrimoniais. Artigo 24-e - Ho caso dc dissolução 

da Instituição, os bens recunec u:itco o orno destinados a outra i n s t i t u i , 

ção congénere, com rçsponsabilid: de jurídica, que erjtcja rc.-intrada no 

Cono olho nacional de Bêrviços Social. CAHTUIJO V - Das Diopcsiçoos GeW 

r a i s . Artigo 25$ - A Associação Coimnitária Irisa Lui:;a Liaria, oerá dis 

colvida por decisão dá Assembléia Geral extraordinária, es:vcciali.iente* 

convocada para esse fim» quando 00 tomar ijipougivel a continuação do 

cuao atividades. Artigb 2Gfi - 0 presente iíotatuto é refciruivcl, cn 1 1 

oualr.ucr tempo, no todo ou on parte, por d cai não da naiorii:. absoluta * 

dos associados, em Assembleia Geral ocpccicl: ente con/ucuda para ecoe' 

fim, o entrara em vigor na data do reentro cm c i ^ r t ^ j i o . Artigo 27G -

? On canos omissos serão rc:';olv.idon pela "^irutoria e ri;:r<!.v(- dador pola 1 

Assembléia Gorai. Artigo 28Q - Submetid.a a r-rc:irrito roforni.lação do 

Estatuto, apos a sua l e i t u r a , a aprcciaçiro da Ao: .cmblóia Geral, f o i • 1 

acolhida por unoninidàde r. sua aprovação, nada moio hi.-.vcndo a t r a t a r , ' 

a senhora Itosidcnte deu por encarrada a procc:itc Assembleia Geral.LU1 

LTaria Francisca da Conceição de Andrade, coso secretária, f i z a l e i t u 

ra da referida reíomrulaçro que âepoin de lid o o achr.do co)ifon::ef f o i ' 

devidamente asoijtedo. Sítio /iro o ires, 08 (oi t o ) dc fevereiro de 1994 • 

(Llil novecentos e noventa o quatro). 

^hísioiL jfoiOL dnaiaoicL Macido 

>IQCMOU C ^ u wafxá© 
. VT̂ OKMX ÇjuwÇjíh»ecx Co^Gww^O c?A> C / I W W A J L • 

./.- . ^ ( W ^ dUx SAVUcL 
' _ fjb^(^&Jj%<r$ % Hlii^M* -

: 'Kvwtixtb' Va(/ji« jJL 
j:; ío^iy^. vh h^^r^k 
* / I^WwvWn^) )9AMKO q/í? KX2̂ AynflnÍp Uu*a j0Jxí (6. i t ^ e t y / 

dU^-Cw^. AJs^Jt_A*6*>w 

li 

nricLTuIo» 'WJisC&T^d^* Ccir\ c^ ^^X^ 

-S^ÃIÍQ \>nWx^j^Jana & ^JLKW^ 
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EsiAnmo DA. ASSociAflío ccMjniTiteiA mta v»;^, 

âv. JDK V*-tf» .lt - ui. V» 

v , r «siov 
AsBociação Comunitária Imã Luiza I^iria, peosoa iiFpjfiLg% ̂  direito priva

da, em sede e f ©rum ,em ma prédio comunitário da comunidade do oitio Aroei

ras no município de MiseSo Velha, Ceará, com duração e prazo indetenninado, 

rege-se-à pelo presente Estatuto e legislaçZo pertinente. 

Art. I - A Associação Comunitária Irmã Luiza Liaria tem por finalidade pres

tar toda assistência devida as crianças e pessoas carentes dos sitios Aro

eiras, Malhada D'Areia e Gangorra, sem que seja visado nenhum lucro deste1 

\~ .seu trabalho. Parágrafo I - Para consecução de suas finalidades de Associ

ação Comunitária poderá manter Convénios de qualquer natureza com as pes-' 

soas jurídicas das administraçãos públicas municipais, Estaduais e Federai 

i s diretas ou indiretas , bem como de entidades privadas, com a finalidade 

de receber de todas, auxílios, apoio, transferencias e dotações. 

Capitulo I - D* quadro Social - Art. I I - Os Associados são de duas catego

rias: efetivos e beneméritos. Efetivos - são os que podendo participar das 

' atividades da Associação quando aceitos pela Assembléia Geral.Beneméritos-

^ ..são os que com serviços relevantes ou auxílios materiais de vulto, contri-

buírem para o progresso da Associação defendo ser declarados tais, pela Ag. 

-Sembléia Geral. 

" Artigo I I I - São deveres dpe-associadoB efetivos, I - Participar ativamen

te da ação da entidade, I I - Zelar pelo bom funcionamento da Associação. 

Artigo IV - São direitos dos associados efetivos, I - ter voto e voz nas 
_ j 

deliberações da Assembléia Geral, I I - Votar e ser votado para cargo da di. 

retoria, I I I - ter l i v r e acesso as atividades da Associação, IV - propor 1 

novos associados. Artigo V - Consideram-se fundadores, os associados e f e t i 

.. voe que se fizeram presentes à Assembléia extraordinária de constituição ' 

* da Associação e da aprovação deste Estatuto. 

' Artigo VI - Os Associados beneméritos com tais declarados na forma do ar t i , 

£0 I I , serpo aglaclados com o t i t u l o correspondente en sessão solene. 

.'Artigo V I I - Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

Sociais. Da administração - Artigo V I I I - Os org"os administrativos da Aa-

aooiação a assembléia geral e a diretoria. Artigo IX - A Assembléia Geral1 

órgão deliberativo da Associação é constituida doe Associados efetivos. 

Artigo X* A Aesemblóia Geral será Ordinária e Extraordinária, 

i fwágrafo I - A Assembléia Geral Ordinária se reunirá ""in vez por ano no 
' A ^ 

mea de dezembro, para apreciação do balanço e verificação dao contas e re

latórios da Entidade do ano social findo que coincidirar cora o c i v i l . 
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TanamA WB ff], _ AO ESTATUTO BA ASSOCIAC^EMImM&B&^Lul^i; tUIZA 

pApiA Cm SEDE E PORO 170 SJTW ^ f r í i l l t o a c . 

Município do Llispãõ ix^i^a^n**^^ M » _ c • 
c= j 

PROJETO DE EtJEHDA; 

Ãcrêècenta ao Art. XII do vi^onto Estatuto, o se-

guinte: 
-pAwacRATfQ AfiQQ: Este estatuto só poderá ser re -

formado por decisão da •Assembleia Geral, que deverá conter para ' 

t a l fim, com a participação de 2/3 (dois terços) de seus associa

dos, numa primeira convocação, e na segunda convocação com qual -

quer número presente. 

Art; XVIII... 

P*R*9RA*0 flHICOí Com a extinção da Associação Co

munitária Irmã lAiiza Maria, todo o seu patrimônio será destinado1 

a uma instituição congénere e que seja registrada no Conselho na

cional de Serviços Social - ClíSS, órgão do Ministério da Educação. 

Este Estatuto f o i aprovado na Assembléia Geral de 

02 de março de 1991."' 

Presidente - Adalgisa Jora Araruna Macedo, brasi

l e i r a , casada, funcionária Pública Municipal, portadora da Cédula 

de Identidade HG n* 1.147.371» expedida pela SSP-CE. Sítio Aroei

ras - Missão Velha - Coará; 

Vice-Presidente - Raimundo Pereira do Nascimento, 

brasileiro, agricultor, portador da Título Eleitoral nfl '/'/'/'/' 

68259107/52 - 16» Zona-Missão Velha, residente e domiciliado no 1 

Sítio Aroàiras - Missão Velha - Ceará; 
r y •!OOM\Caécfréfcário - Maria do Socorro costa, brasileira , 

casada, ftmeionária;fública Municipal/ .portadora da Cédula de I -

dentidade BO n?,912^262, expedida pela SSP-CE., residonto ò domi

ciliada no s i t i o Aroeiras - Missão Velha :- Ceará e. 
• • • t j || V M A € 1 1 •' » 

Tesoureiro - Francisco José de Almeida, brasilei

ro, agricultor, portador da Cédula de Identidade RG nO 1.313.640, 

expedida pela SSP-CE;, residente o domiciliado no s i t i o Aroeiras 

Missão Velha - Ceará. 
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' ' r05794722/0001-89 
parágrafo I I - A Aesembléia Geral ex t raord iná r ia ^ ^ ^ u p j r a guantao vezes fo 

rem necesaáriao por convocação do presidente da^iilHláalS^cfê i n i c i a t i v a prèvA 
•V JOSI i'.>4'li<* ui, 

j s i a ou em razão da solicitação da maioria absoluta dos associados. 

" Artigo C - A ̂ ssenibléia Gerél, deliberará 4sm a* ̂ esença "de ~ac metade e mais 

.-um dos associados em primeira convocação, na segunda convocação as decisões' 

serão tomadas pela maioria dos votos presentes. Artigo - U I - 0 Estatuto é 

reformável pela assembléia Geral. Artigo X I I I - A Diretoria, órgão executivo 

da Associação, ele i t a pela assembléia geral ordinária, com mandato do dois ' 

anos, se constitui dos seguintes membros: Presidente, Vice-Presidente, Secre. 

" tário e tesoureiro. Parágrafo Único - Compete ao Presidente, I - Convocar a 

Assembléia Gerai e a dir e t o r i a , presidindo-lhes a reunião, I I - d i r i g i r Admi 

nistrativamente a associação, j u d i c i a l e extra judicialmente, exercendo d i - 1 

reitos e contraindo obrigações em nome da mesma. Artigo XIV - Compete ao Vi-

• ce-Presidente substituir o presidente em suas ausências ou impedimentos, 1 1 

Artigo XV - Compete ao Secretário, I - lavrar as atas das reuniões da dircto, 

r i a e da assembléia geral* I I - Manter em dias todas as correspondências da' 

Associação, I I I - t e r em sua guarda, l i v r o s e documentos da Associação. 

: Artigo XVI - Compete ao tesoureiro, I - ter em sua guarda os valores da Asso. 

ciação, I I - conservar os comprovantes do movimento finenceiro para efeitos ' 

da competente escrituração contabil. 

Artigo XVII - Os membros da dir e t o r i a não receberão qualquer remuneração pe5i 

l o exercício de sua função. 

Capitulo I I I - Do Patrimônio, Artigo T I I I I - 0 Patrimônio da Associação se 

constituirá de : I - Doações, dotações, auxilios transferenciais de entidade 

Publicas da Administração direta, indireta ou privadas. Nacionais ou extran-

geiras, I I - fundos provenientes de promoções, rendas financeiras ou rendi- 1 

mentos patrimoniais. 

Artigo XIX - No dia 62 de março de 1991, realizar-se-á a assembléia geral 1 

•_ extraordinária da Constituição da Associação Comunitária Iroã Luiza Maria. E 

• da aprovação do presente Estatuto, na qual se dará a eleição de sua primeira 

d i r e t o r i a cujo mandato durará até 02 de março de 1992, dia e mes da posse da 

dir e t o r i a subsequente. 

Lido o projeto do Estatuto.todoo oo prooentoo oo monifootarãs com ooue propó 

^ sitos do serem associados efetivos o deliberam aprovado, som qualquer altera 

- ção, E om seguida na conformidade do artigo I I do Estatuto' e na condição de 

, • associados efetivos e fundadores procederam a eleição da primeira d i r e t o r i a . 

' Que ficou assim constituida: Presidente - Adalgisa Jora Araruna Macedo, Vice 

; Presidente, Raimundo Sorafin do Nascimento, Secretária Maria do Socorro Cos-

•' t a , Tesoureiro,- Francisco José de Almeida. 
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P O D I B D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C I A R A . 

LEGISLATIVA 
PARECER NQ 417/95 <P 

REF. PROJETO DE LEI N9 213/95 

Em atenção ao Projeto de Lei n° 213/95 de autoria 
do Sr. Deputado Raimundo Macedo que 'considera de utilidade públi 
ca a Associação Comunitária Irmã Luiza Maria" acerca de sua lega 
1 idade firma-se o seguinte entendimento: 

Segundo a Lei Estadual n° 10.Oll, modificada pela 
lei 10.616 de 11 de dezembro de 1981, que regula a concessão de 
título de utilidade pública ã instituição de natureza privada, vê 
se afronta ao art. 29, alíneas d e f que assim determinam: 

"d) comprovadamente e mediante a apresentação de re 
latórios circunstanciados dos dois anos de exerci 
cios anteriores, promove a educação, ou exerce ati 
vidades culturais, ou de pesquisas científicas, ou 
artísticas, ou filantrópicas, ou beneficentes; 

f) fez publicar, anualmente, a demonstração da re 
ceita e da despesa realizadas (no período anterior 
e apresentou prestação de contjas das subvenções e 
auxílios do Poder Público no período recebidos." 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277, 2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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P O D t B D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A R Á . 

LEGISLATIVA 

-02-<r 
''Idades desenvolvidas pela cita 
ÍIO ano de 1994, .quando o texto 

0 relatório das ati 
da Associação (fls.9) é referente 
legal supramencionado, art.29 alínéa d, determina que o mesmo seja 
dos dois anos de exercícios antericrés. 

Documento de fls. 7, 
Gidalberto R. Pinheiro, atesta que 
Luiza Maria está em pleno e regular 
de marco de 1991, entretanto, o bal 
fere-se também somente ao exercício 
xige que o mesmo seja publicado anua 

fornecido pelo Sr. Francisco 
Assoeiacãò Çomunitária Irmã 
funcionamento desde.o dia dois 
ancete apresentado às fls.08,re 
de 1994, quando a alínea f e 
Imente, ou seja, ano a ano. 

Destarte, opinamos p 
cão sub examinen, em razão da mesmb 
neas d e f da Lei 10,044 de 20 de 

ela não tramitação da proposl 
ir de encontro ao art. 29 ali 
ulho de 1976. 

É o parecer, sob censura. 

Fortaleza, 9 de novenbco de 1995. 
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P O D E R D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

h i . " . 

Projeto de l e i no 212/95 ' 

R.h. 

1. 0 parecer apontou a ausência de documentos exigidos pela 

legislação que rege a matéria; 

2. O processo deve retornar ao Autor para, querendo, mande 

juntar aos autos os documentos.necessários; 

3. Apôs a providência do item 2, o processo deve retornar 

a esta Procuradoria. 

jo.rr:étfoj*»ruh3 

tfUDlUl& l - . ^ » . * u. S » U 
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Relatório das Atividades deeenvolvidae pela 

Aesoolaçao Comunitária trmã Luiza Maria no 

Ano de 1993. 

A Aesooiaçao Comunitária Irmã Luisa Maria, atende a crianças em 
regime de Creohea, nae oomunidadee de Aroeirae e &angorra9 oom aools-

1 

tênoia Social, educacional e nutricional. Sendo que o nosso trabalho 1 

ee eetendo aa famílias da seguinte maneirai 
a) No setor de creche, atendemos a 240 orianças, sendo que 150 de 02 a 

06 anos em regime de creche e 90 de 07 a 10 anos em regime de alfa» 
betlzaçao. Sodas essas crianças além do ensino pedagógico recebem 9 

duas alimentações diárias. Estes atendiíLjntoo sao feitos graçac ao 
oonvenlo existente cam a FEBBMCE, FAS e Prefeitura Municipal de LTie 
sao Velha. Estas orianças são atendidas em regime de 04 e OBhs* 

b) No setor de savíde, todas ae crianças e familiares são atendidas com 
assistência Medloa-Odontológica, além do atendimento diário feito * 
pelo Agente de Saúde da Comunidade* Sem deloharaoo de con tá que no 
setor de saúde ainda atendemos a comunidade através da campanha de 
vacinação* 

o) No setor de laner, as crianças recebem orientação através da Secre
tária de Ação Social do Município, onde é feito colónia de Feriao.S 
para as famílias aos sábados são realizadas reuniões onde são deba
tidos diversos assuntos, entre eles sobre o homem do Campo com a aja 
ajuda da Emater. 

t> Bata Associação nasceu pala própria necessidade do trabalho con 
muniQ^rio das pessoas qua a l i residem, pois todas as famílias que dela 
#artioipam, tem um papel em comum de trabalhar em prol de uma comunida 
ae desenvolvida e unida. Sesta forma é que oom o apoio do governo do 
Estado, já conseguimos recursos para a construção de duas creches comu 
nltáriae feit a em regime de multirão, é nestes prédios onde re^lzamos 
festas de nossa oomunidade, reuniões e atendemos as nossas criençao 1 

com alimentação, ensino e lazer* 
Todo trabalho eduoacional é desenvolvido om comum acordo com oa 

pais, já quo mensalmente há reuniões de paio o mestres onde são debati 
dos os problemas da nossa oreche e Associação* ^ 

Por outro lado, todos os componentes da Aeaociaçao recebem o r i 
entação e treinsmonto de um coordenador da Secretaria de Ação Sócia) 1 

do Município, sobre diversos assuntos de interesse das famílias. 

12483616/0001-40 
• • S i a í " " ^ " ' ^ miunumui 

L " ^ " A O V U L I I A _ 0 J i 

JáaL'.Xi jo*n ÂMMIWÒ Maélala 

Adalgisa Jora Araruna Uaoedo Lglsa 
Arosldente 
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Relatório daa Atividades desenvolvidas pela Associação 
Comunitária Irmã Luiza Ebrla, no ano de 1994 • 

A Associação Conunitúria Inca Luiza tfcrla, atende as 9 

crianças das comunidades ds Aroeiras e Gangorra9 em regime de
 1 1 

creches com assistência social, educacional e nutricional. Sen -
do quo este trabalho nosso se estende as famílias da seguinte ma 
neira: 
a) Has creches atendemos a 240 orlcnças, sondo quo 150 de 02 a 

06 anos em regime âe creches com refeições, o 90 crionçao eea 

regime de alfabetização.Porém, além da alimontaçao, recebem 9 

ensino pedagógico e recreativo. Este trabalhb 6 feito graças 
ao Convénio formado pela FEBSICE, L.B.A e Prefeitura. 

b) Ha ére§ de saúde, todas os crianças e seus familiares recebem 
assistência odontológica. Ainda contemos com assistência diá
r i a feita por um agente de saúde da oomunidade. Este trabalho 
ainda vai mais além com prevenção da saúdo das crianças atra» 
vés da vascinação. 

o) Com relação ao lazer - a comunidade participa do festas comos 
Comemoração dos aniversariantes do mês, com a presença das 
crianças e familiares. 

No poriodo de férias é fe i t a a Colónia de Férias, onde 
são realizados jogos, brincadeiras e competições. No primeiro e 
segundo sábado âe coda mos soo realizadas reuniões com pais e 
pessoes da comunidade, onde são doscutiâos todos os problemas da 
creche e também da comunidade entre outros assuntos* Nestas reu
niões falamos dos problemas do homem do Campo e por algumas ve
zes contamos com a presença de um técnico da EHASERCE. Foi gra
ças a esta união que a associação vem se dssonvolvonâo com um 
trabalho de reconhecido valor social e educativo no seio da coi% 
nidade. Por isso todos que dela participam tem um papel fundame& 
t a l na solução dos problemas. 

Graças a este esforço comunitário, ja conseguimos inú
meros projetos, entre eles: A construção âe dois prédios onde 1 

funcionam as creches das comunidades de Aroeiras e Gangorra. No 
fi n a l do 1994 conseguimos junto a Fundação do Banco do Brasil, * 
uma verba para instalação de uma cozinha alternativa, para que 
assim as mães da comunidade tlvesoem oportunidades de saber mé*a 

lhor aproveitar tudo de vantagem que existe na alimentação rica 
em vitaminas. 
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B A L A N C E T E F I N A N C E I R O 

NOME DA ENTUUSE: Associação Comunitária Irmã Luiza l iar ia 

PERÍODO: Ano de 1994. 

R E C E I T A S 

SUBVENÇÕES (Prefeitura) RS 1.615,76 

DCAÇOES. RS 363,62 

FUNDAÇXO BANCO DO BRASIL RS 1.397,11 

CCNV2NI0S - FEBEMCE e L.B.A RS 1!>.654,5Ô 

SOKX RS 19.031,07 

D E S P E S A S 

AUXÍLIO SOCIAL XS 4 7 5 , 4 0 

GÉNEROS ALIMENTÍCIOS RS 1 4 . 8 4 4 , 5 3 

MATERIAL DIDÍTICO RS 2.783,36 

CONSERTOS E REPAROS RS 927 ,78 

SOMA RS 19.031,07 

SALDO ANUAL RS -o-

KISSIO VEUiA - CE, 31 de DEZBtBRC de 1994 
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Ai/rf Confomte ao Original. 
Vonfrri. auie«lico, de AcurJu com 
ÍI Ufisiução em vigor, liou fê. 
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PARECER N 0 L0003.95 

REF. PROJETO DE LEI N 0 213/95 
AUTORIA: DEPUTADO RAIMUNDO MACEDO 

CO D 1 0 D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria Projeto de Lei n 0 

213/95 de autoria do Exmo. Sr. Deputado Raimundo Macedo que 
" considera dè utilidade pública a Associação Comunitária 
Irmã Luiza Maria/* 

A Lei Estadual n 0 12.554 de 27 de dezembro de 1995 - pub. 
D.O.E. em 06/02/96 - regula a concessão de título de utilidade 
pública à instituição de natureza privada e revoga as leis n0s. 
10.044/76 e 10.616/81. 

Analisados os documentos apostos ao projeto sub examinen 
pelo legislador, concluímos que a mesma preenche todos os 
requisitos elencados na legislação supracitada, logo, opinamos para 
que a proposição obedeça a sua regular tramitação com ò parecer 
favorável. 

É o parecer, S.MJ. 
Fortaleza, 09 de abril de 1996. 
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Giselle Paula Macedo 
Consultora Técnico-jurídica 
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